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INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 4, DE 4 DE ABRIL DE 2005. 

 

“Dispõe sobre os selos de autenticidade e revoga o 

art. 3º, da Instrução Normativa nº 5/2002”. 

 

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, Des. Arquilau de 

Castro Melo, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o previsto no art. 14, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.422, de 

18 de dezembro de 2001, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Todas as Serventia Extrajudiciais devem fazer suas solicitações de selos de 

autenticidade, bem como, encaminhar o balanço mensal a este órgão Corregedor, conforme 

modelos anexos. 

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se e Cumpra-se.  

 

Rio Branco, 4 de abril de 2005. 

 

  
 

Des. Arquilau de Castro Melo 
Corregedor-Geral da Justiça 
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Anexo I 

 

(Brasão do Estado e identificação da Unidade) 

 

OF Nº                                                                                                                           Local e data 

 

BALANÇO MENSAL DE UTILIZAÇÃO DE SELOS 

Referência: (mês/ano) 

 

Senhor(a) Chefe, 

 

Remeto a Vossa Senhoria o controle de utilização dos selos de autenticidade 

recebidos por esta Serventia, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

Padrão Autenticidade (AA) Isento (AB) Arrecadação R$ 

Estoque Anterior   ---------------------- 

Recebidos   ---------------------- 

Utilizados pagos  ----------------------  

Utilizados não pagos  ----------------------  

Total utilizado    

Inutilizados ou danificados   ---------------------- 

Extraviados ou subtraídos   ---------------------- 

Estoque atual   ---------------------- 

Número de série em estoque   ---------------------- 

 

Observações: 

1 – Quantidades de Selos Isentos para o Serviço Público: 

2 – Quantidades de Selos Isentos para o Serviço Particular: 

 

Atenciosamente, 
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Assinatura do Oficial 

Ao(A) Ilustríssimo(a) Senhor(a) 

(...nome do responsável em negrito...) 

Responsável pelo Controle e Distribuição dos Selos de Autenticidade 

Corregedoria Geral da Justiça 

Rio Branco – Acre 
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Anexo II 

(brasão do Estado e identificação da Unidade) 

 

OF Nº                                                                                                                              Local e data 

 

SOLICITAÇÃO DE SELOS DE AUTENTICIDADE 

 

Pedido nº : (....) 

 

Senhor(a) Chefe, 

 

Solicito a Vossa Senhoria a remessa de selos de autenticidade para esta Serventia, 

conforme quantidade indicada abaixo: 

 

Padrão do Selo Quantidade 

Autenticidade (AA)  

Isento (AB)  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Assinatura do Oficial 
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Ao(A) Ilustríssimo(a) Senhor (a) 

(...nome do responsável em negrito...) 

Responsável pelo Controle e Distribuição dos Selos de Autenticidade 

Corregedoria Geral da Justiça 

Rio Branco – Acre 


